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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2026
Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Saúde
Necessidade da Administração: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ-RS.

NECESSIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (GRUPOS A/E E B), ORIUNDOS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE EMBALAGENS ADEQUADAS (SACOS E CAIXAS DESCARTÁVEIS) E COLETA QUINZENAL, CONSIDERANDO VOLUME ESTIMADO DE ATÉ 1.250 LITROS MENSAIS.


1. – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1 O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo avaliar a viabilidade da contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos oriundos dos serviços de saúde gerados na Unidade Básica de Saúde do Município de Miraguaí – RS.
1.2 A contratação se justifica pela necessidade contínua de manejo adequado dos resíduos de serviços de saúde, especialmente aqueles classificados como infectantes e perfurocortantes, os quais apresentam riscos à saúde pública e ao meio ambiente.
1.3 Destaca-se que o gerenciamento inadequado desses resíduos pode ocasionar contaminação ambiental, proliferação de doenças e riscos aos profissionais da saúde e à população, tornando imprescindível a contratação de empresa devidamente habilitada e licenciada.


2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação está alinhada ao Plano Anual de Contratações (PAC) do Município, visando garantir a continuidade dos serviços de saúde e o adequado gerenciamento dos resíduos gerados na Unidade Básica de Saúde e está prevista no Plano Anual de Contratações no item “13”.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens, abaixo descritos, têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.
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ITEM
	DESCRIÇÃO
	
QTD.

	Valor unit. (Referência)
	Valor total

	1. 
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS INFECTANTES ORIUNDOS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, PERTENCENTES AOS GRUPOS A/E e GRUPO B.
COM:
•	Fornecimento de embalagens: 30 sacos com capacidade de 50 litros de resíduos e 10 caixas descarpack com capacidade de 07 litros de resíduos;
Coleta a ser realizada quinzenalmente, totalizando o volume produzido de até 1.250 (mil duzentos e cinquenta litros) litros de resíduos infectante por mês;
	12 meses
	R$ 2.566,92

	R$ 30.803,04



· A contratada deverá possuir como qualificação técnica:
a) Registro da empresa (pessoa jurídica) no registro no conselho profissional competente;
b) Registro do responsável técnico (pessoa física) no registro no conselho profissional competente;
c) Apresentação de Licença de Operação referente ao Transporte em nome da empresa licitante, emitida pelo órgão estadual competente;
d) Licença de Operação referente ao Tratamento Térmico, emitida pelo órgão Estadual competente;
e) Licença de Operação referente ao Destino Final dos resíduos, emitida pelo órgão estadual competente, que caso seja de empresa terceirizada deverá ser apresentado contrato entre ambas as partes;
f) Apresentação de Cadastro de Regularidade junto ao IBAMA; e
g) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica devidamente registrado no registro no conselho profissional competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da proponente, que comprove a aptidão ou desempenho das atividades pertinentes compatíveis com as características mínimas exigíveis no referido Edital, inclusive para a empresa terceirizada, nos termos do item acima. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
A estimativa da contratação foi definida com base na geração média de resíduos da Unidade Básica de Saúde, considerando a produção mensal de até 1.250 (mil duzentos e cinquenta litros) litros de resíduos infectantes.
A periodicidade da coleta será quinzenal, totalizando aproximadamente 12 (doze) meses de prestação de serviços, garantindo a continuidade do atendimento. Dessa forma, a eventual indicação de marcas neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência não possui caráter restritivo indevido, mas decorre de justificativa técnica fundamentada na necessidade de atendimento aos requisitos de qualidade, padronização e adequação às demandas da Administração.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o Valor Total Geral R$ 30.803,04 (trinta mil e oitocentos e três reais com quatro centavos).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023. de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
Nesse contexto, o método utilizado para a pesquisa de preços foi o Portal Licitacon. Frisa-se que utilizou-se a mediana como parâmetro para encontrar o valor unitário do item, pois os valores encontrados se mostraram heterogêneos.

O mapa de preços é apresentado no quadro abaixo:
	
ITEM
	
QUANT.
	
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
	LICITACON

	VALOR UNIT. (R$)


	1. 
	12 meses
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS INFECTANTES ORIUNDOS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, PERTENCENTES AOS GRUPOS A/E e GRUPO B.
COM:
· Fornecimento de embalagens: 30 sacos com capacidade de 50 litros de resíduos e 10 caixas descarpack com capacidade de 07 litros de resíduos;

COLETA A SER REALIZADA QUINZENALMENTE, TOTALIZANDO O VOLUME PRODUZIDO DE ATÉ 1.250 (MIL DUZENTOS E CINQUENTA LITROS) LITROS DE RESÍDUOS INFECTANTE POR MÊS.
	Órgão : PM DE MIRAGUAÍ, Modalidade : Pregão Presencial, Nr. : 14, Ano : 2021, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 14/04/2021
OBSERVAÇÃO: PRAZO RENOVADO ATÉ 20/04/2026.
	R$ 2.566,92


	2. 
	
	
	Órgão : PM DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 45, Ano : 2025, Objeto : Serviços de Saúde, Abertura : 24/04/2025
	R$ 1.817,00


	3. 
	
	
	Órgão : PM DE ARROIO DO SAL, Modalidade : Processo de Inexigibilidade, Nr. : 90, Ano : 2026, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 19/03/2026

	R$ 4.323,20


	MEDIANA: R$ 2.566,92



Observação: Considerando a limitação de contratações similares recentes na região, foram utilizados dados disponíveis no Licitacon, inclusive contratos ainda vigentes, devidamente atualizados e compatibilizados com o objeto.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

[bookmark: _Hlk222305152]A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução completa dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde.
A solução contempla:
· fornecimento de embalagens adequadas; 
· coleta quinzenal dos resíduos; 
· transporte em condições seguras e regulamentadas; 
· tratamento conforme normas ambientais; 
· destinação final ambientalmente adequada. 
A contratação permitirá o adequado gerenciamento dos resíduos, assegurando a proteção da saúde pública e a preservação do meio ambiente.

A solução proposta atende, portanto, às necessidades institucionais do Município, garantindo continuidade administrativa, economicidade e melhoria na gestão pública.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação não será parcelada, tendo em vista que os serviços são interdependentes e devem ser executados por uma única empresa, a fim de garantir a eficiência, a rastreabilidade e a responsabilidade integral pelo gerenciamento dos resíduos.

8. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Para atendimento da necessidade de gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, foram analisadas as principais alternativas disponíveis no mercado, considerando aspectos técnicos, operacionais, econômicos e legais.
A gestão adequada de resíduos compreende um conjunto de etapas que envolvem coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada, sendo essencial para a proteção da saúde pública e do meio ambiente .
Diante disso, identificam-se as seguintes alternativas:
a) Execução direta pelo Município
Consiste na realização integral dos serviços pela própria Administração, com utilização de servidores, veículos e estrutura própria.
Vantagens:
· Maior controle direto sobre a execução dos serviços; 
· Possibilidade de gestão interna das rotinas operacionais. 
Desvantagens:
· Necessidade de elevados investimentos em veículos, equipamentos e infraestrutura especializada; 
· Exigência de licenciamento ambiental específico; 
· Necessidade de capacitação técnica contínua dos servidores; 
· Alto custo operacional e responsabilidade integral sobre riscos ambientais e sanitários. 

b) Execução indireta por meio de consórcio público
Trata-se da prestação dos serviços por meio de consórcio intermunicipal, compartilhando estrutura e custos entre municípios.
Vantagens:
· Redução de custos por economia de escala; 
· Compartilhamento de estrutura técnica e operacional; 
· Possibilidade de acesso a soluções regionalizadas. 
Desvantagens:
· Dependência de estrutura previamente existente; 
· Menor autonomia do Município na gestão do serviço; 
· Possível dificuldade logística, dependendo da localização das unidades de tratamento. 

c) Contratação de empresa especializada (terceirização)
Consiste na contratação de empresa devidamente licenciada para execução integral dos serviços, incluindo coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos.
Vantagens:
· Transferência da responsabilidade operacional para empresa especializada; 
· Garantia de atendimento às normas ambientais e sanitárias; 
· Redução de custos indiretos com estrutura, pessoal e manutenção; 
· Maior eficiência e segurança na execução dos serviços; 
· Simplificação da gestão administrativa, permitindo que o Município foque em suas atividades finalísticas . 
Desvantagens:
· Dependência de terceiros para execução do serviço; 
· Necessidade de fiscalização contratual eficiente. 

d) Modelo híbrido
Caracteriza-se pela execução parcial dos serviços pelo Município (ex.: armazenamento) e terceirização das etapas mais complexas (transporte, tratamento e destinação final).
Vantagens:
· Maior flexibilidade operacional; 
· Possibilidade de redução parcial de custos. 
Desvantagens:
· Necessidade de integração entre diferentes responsáveis; 
· Maior complexidade na gestão e fiscalização. 

CONCLUSÃO DAS ALTERNATIVAS
Dentre as alternativas analisadas, verifica-se que a contratação de empresa especializada se mostra a mais viável para o Município, considerando:
· a complexidade técnica dos serviços; 
· os riscos ambientais e sanitários envolvidos; 
· a necessidade de atendimento à legislação vigente; 
· e a inexistência de estrutura municipal adequada para execução direta. 
Assim, a terceirização do serviço apresenta-se como a solução mais eficiente, segura e economicamente adequada para atendimento da demanda.


9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, espera-se: assegurar a destinação correta dos resíduos; reduzir riscos à saúde pública; garantir conformidade com normas ambientais; manter a continuidade dos serviços de saúde; promover maior segurança operacional.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
10.1 A execução dos serviços será iniciada mediante a emissão da Nota de Empenho e assinatura do contrato.
10.2 A Secretaria Municipal de Saúde definirá o cronograma de coletas, que ocorrerão de forma quinzenal, conforme a necessidade da Unidade Básica de Saúde.
10.3 A fiscalização da execução dos serviços será realizada por servidor designado, que acompanhará o cumprimento das condições estabelecidas no contrato.
10.4 A Administração deverá verificar a regularidade das licenças ambientais e demais autorizações da empresa contratada antes do início da execução dos serviços.
10.5 A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, documentação que comprove a correta destinação final dos resíduos.
10.6 O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogada.
10.7 A Fiscalização do contrato  ficará a cargo do secretário Municipal de Saúde, designado através de portaria.  

11 CONTRATAÇÕES CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes, sendo a presente contratação suficiente para atender à demanda existente.
12 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde pode gerar impactos ambientais relevantes, especialmente em razão da natureza potencialmente infectante e perigosa desses resíduos.
Dentre os principais impactos ambientais associados à contratação, destacam-se:
a) Risco de contaminação do solo e dos recursos hídricos
O manejo inadequado dos resíduos, bem como eventuais falhas no transporte ou na destinação final, pode ocasionar vazamentos ou disposição irregular, resultando na contaminação do solo e de corpos hídricos.
Medidas mitigadoras:
· Acondicionamento em embalagens adequadas e resistentes; 
· Transporte em veículos licenciados e apropriados; 
· Destinação final em unidades devidamente licenciadas pelos órgãos ambientais competentes. 

b) Risco à saúde pública
A exposição indevida a resíduos infectantes e perfurocortantes pode provocar a disseminação de agentes patogênicos, oferecendo riscos à população e aos trabalhadores envolvidos.
Medidas mitigadoras:
· Coleta periódica e armazenamento adequado; 
· Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos profissionais; 
· Tratamento prévio dos resíduos antes da destinação final, conforme normas sanitárias. 

c) Emissão de poluentes atmosféricos
Os processos de tratamento térmico (como incineração) podem gerar emissão de gases poluentes, caso não sejam realizados de forma controlada.
Medidas mitigadoras:
· Utilização de tecnologias de tratamento licenciadas e ambientalmente adequadas; 
· Atendimento aos padrões de emissão estabelecidos pelos órgãos ambientais; 
· Monitoramento periódico das emissões. 

d) Riscos no transporte de resíduos perigosos
Durante o transporte, podem ocorrer acidentes, derramamentos ou exposição indevida dos resíduos.
Medidas mitigadoras:
· Transporte realizado por empresa licenciada e especializada; 
· Utilização de veículos adequados e identificados; 
· Cumprimento das normas de transporte de produtos perigosos. 

e) Geração de passivos ambientais
A destinação inadequada ou irregular pode gerar responsabilização ambiental ao Município.
Medidas mitigadoras:
· Exigência de comprovação da destinação final dos resíduos; 
· Fiscalização contratual rigorosa; 
· Manutenção de registros e rastreabilidade de todo o ciclo dos resíduos. 

Dessa forma, verifica-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação podem ser adequadamente mitigados mediante a adoção de boas práticas operacionais, cumprimento da legislação vigente e fiscalização efetiva da execução contratual, garantindo a proteção ao meio ambiente e à saúde pública.

13 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Miraguaí - RS, 01 de abril de 2026.
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